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Lei MunicipaL ne 369 /92
,concede autorização ao Poder Executivo
l.{unicipal e dá outras providências. r

Municipal de Eldorado-l,lS, no uso de suaslPEDRo LUIZ BALAN, Prefeito
atribuições legais.

eeu
Art.

Art. 2e

Fâço saber que a câmara Municipal
Sanciono a seguinte Lei.
19 - Fica autorizado ao Poder Executivo

de E I do r ado-lls , aprovou

Municipal, a contrata-
ção de Empresas especializadas, mediante procedimentos
citatórios próprios e específicos, para a implantação d
obras de infra-estrutura, sendo
a) - drenagens de águas pluviais;
b) - Pavimentação asfáItica
c) - guias e sarjetas
d) - extensão de rede de energia elétrica, tanto na sederr

quanto no Distrito de l.{orumbi.
Observadas as normas estatuÍdas pelo Decreto-Lei ne 2.f00
de 1986, com a redação que lhe foi outorgada pelo Decreto
Lei ne 2.160/87, bem como as disponibilidades financeiras
do Erário l.{unicipal. 0 disposto na Lei de Diretrizes orça
mentárias local e Lei 0rgânica do l,lunicipio.
Na contratação das obras a que se refere o artigo anterior
quando as condiqões de pagamento excederem o presente exer
cício financeiro, 0 Poder Executivo poderá oferecer a títu
lo unicamente de garantia contratual. Parte das parcelas '
do FPl,l/IcHS as quais o l,lunicipio tiver direito, enquanto '
estiver vigente o contrato derivado da Iicitação pertinen-
te na formada lei e no valor pactuado.
Parágrafo Único - Enquanto estiver vigente o contrato de I

execução das obras referidas nesta lei, a Administração l,lu

nicipal fará prever nos orçamentos anuais subsequentes, do

tações orçamentárias próprias e suficientes à cobertura -'
das despesas oriundas do parcelamento contratado, sob as '
penas da lei.
Aplica-se o disposto nesta lei, no que couber, quando a -r
execução de obras dessa natureza envolver recursos oriundos
de convênios com órgãos federais ou estaduais, nos quais -'
constem cláusulas de contrapartida pelo Erário l.lunicipal, i
restrita no entanto, nesse caso, a autorização apenas em re
lação ao montante dessa contrapartida.
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Art. 4s A contratação e execução das obras
só poderão ser reâlizadas mediante
a Fundo Perdido exclusivamente.

referidas no Art. 1e

recursos recebidos r

Art . 5s Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação re-
vogadas as disposições em contrário e, em especial, - '
aquelas que com seus preceitos conflitirem.

Gabinete do Prefeito- 04 de Junho de 1992
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Prefeito Municipal

LEt o /.? -aJ-_r ie

ORIGIN^DA OO

PROJETO DE

j r_Cú _r


